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Sumário 

O que auditámos? 

O Tribunal procedeu à análise da legalidade dos despachos de designação, em regime de 
substituição, para o exercício dos cargos de direção intermédia, ou equiparados, previstos no 
Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 6 de julho, que aprovou a orgânica e o 
quadro de pessoal dirigente, de direção específica e de chefia da Secretaria Regional da Saúde 
e Desporto. 

A ação foi realizada na sequência de denúncias. 

O que concluímos? 

 Foram praticados atos de designação de dirigentes intermédios, em regime de 
substituição, sem que tenha ocorrido a ausência ou impedimento dos titulares dos 
cargos ou a vacatura dos lugares, contrariando o disposto no n.º 1 do artigo 27.º do EPD. 

 Alguns dos dirigentes designados em regime de substituição permaneceram no 
exercício daquelas funções para além do prazo de 90 dias a contar da vacatura dos 
lugares, em violação do disposto no n.º 3 do artigo 27.º do EPD. 

 As notas relativas aos currículos académicos e profissionais dos dirigentes, em anexo 
aos despachos de designação, nem sempre são suficientemente elucidativas quanto ao 
preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para o provimento dos cargos. 

 De um modo geral, os despachos de designação proferidos não incluem o conteúdo 
mínimo legalmente exigido, sendo também insuficientes os dados divulgados na 
BEP-Açores. 

O que recomendamos? 

 Observar o regime legal para a designação de dirigentes intermédios em regime de 
substituição. 

 Assegurar que os atos de designação em substituição cessam até 90 dias a contar da 
data da vacatura, salvo se estiver em curso procedimento tendente à designação do 
novo titular. 

 Fazer constar dos despachos de designação, em regime de substituição, todas as 
menções legalmente exigidas, incluindo a respetiva fundamentação de facto. 

 Assegurar que a publicitação dada aos despachos de designação inclui toda a 
informação relevante para efeitos de aferição do cumprimento dos requisitos 
legalmente exigidos para o provimento dos cargos. 

ABERTURA DE CONCURSO – AÇORES. REGIÃO AUTÓNOMA – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REGIONAL –
ANO 2021 – ANO 2022 – ATO ADMINISTRATIVO – AUDITORIA – BOLSA DE EMPREGO – DENÚNCIA – 
EXERCÍCIO DE FUNÇÕES – FUNDAMENTO LEGAL – INFRAÇÃO FINANCEIRA – INVALIDADE DO ATO – 
NOMEAÇÃO – NULIDADE DO ATO – PAGAMENTO – PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA – REGIME – 
REMUNERAÇÕES – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA  

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Antecedentes e fundamento da ação 

1 Em 2022, foram apresentadas junto do Tribunal de Contas diversas denúncias, envolvendo 
a prática, alegadamente “irregular”, de atos de designação, em regime de substituição, para 
o exercício de cargos de direção intermédia previstos no Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2021/A, de 6 de julho, que aprovou a orgânica e o quadro de pessoal dirigente, de 
direção específica e de chefia da Secretaria Regional da Saúde e Desporto . 

2 Por despacho da Juíza Conselheira da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 
de 11-11-2022 , foi determinado encerrar o procedimento de análise das denúncias e 
apreciar a correspondente matéria de facto no âmbito de auditoria a realizar, envolvendo o 
exercício de cargos dirigentes, em regime de substituição, na Administração Regional dos 
Açores .  

3 A ação consta do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas para 2023 . 

4 A nível do Plano Estratégico Trienal para 2023-2025 do Tribunal de Contas, a ação 
enquadra-se no eixo prioritário 1.4. – «Auditar a organização e gestão de recursos da 
Administração Pública e noutras entidades sujeitas ao controlo do Tribunal», no âmbito 
do objetivo estratégico 1 – «Fomentar a gestão de recursos rigorosa, eficiente, sustentável 
e focada em resultados». 

2. Natureza, âmbito e objetivo 

5 A ação tem a natureza de auditoria de conformidade, abrangendo os despachos de 
designação, em regime de substituição, proferidos para o exercício dos cargos de direção 
intermédia de 1.º e de 2.º graus (ou equiparados), previstos no Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2021/A, de 6 de julho. 

6 A auditoria teve por objetivo verificar a legalidade dos despachos proferidos, geradores de 
despesa até 31-12-2022.  

                                                      

 Ações n.os 22/D014-13DEN1, 22/D014-14DEN1 e 22/D014-15DEN1. 

 Exarado nos termos do artigo 143.º, n.º 1, alínea b), do Regulamento do Tribunal de Contas, aprovado pelo Plenário Geral 
do Tribunal de Contas, em sessão de 24-01-2018, e publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 33, de 15-02-2018, sob 
o n.º 112/2018. 

 Cf. Informações n.os 209-2022/DAT-UAT I, de 10-10-2022, e 245-2022/DAT-UAT I, de 09-11-2022 (doc.os 01.01 e 01.02, 
respetivamente). A decisão foi de realização da auditoria foi, na altura, comunicada ao Presidente do Governo Regional e 
ao Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública (cf. doc.os 01.03 e 01.04). 

 Aprovado pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2022, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 4, de 5 de janeiro, p. 189, sob o n.º 6/2022, e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores, 
II Série, n.º 7, de 10 de janeiro, sob o n.º 1/2022. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/PlaneamentoGestao/PlanosTrienais/Documents/PET_2023_2025_extrato.pdf
https://erario.tcontas.pt/pt/actos/regulamentos/regulamento_TC_2018.PDF
https://www.tcontas.pt/pt-pt/NormasOrientacoes/Resolucoes/Documents/2022/res006-2022-pg.pdf
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7 A ação envolveu, também, a apreciação da situação jurídica dos dirigentes designados em 
regime de substituição, até à conclusão dos procedimentos concursais desencadeados 
para o provimento dos cargos5, bem como a análise dos pagamentos realizados, a título 
de indemnização, pela cessação antecipada de comissões de serviço, em decorrência da 

entrada em vigor do Decreto Regulamentar Regional n.º  15/2021/A. 

8 A entidade auditada é a Secretaria Regional da Saúde e Desporto . 

3. Fases da auditoria e metodologia  

9 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relato e do relatório, tendo sido, em cada momento, adotados os procedimentos 
suportados nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, nomeadamente no seu 
Manual de Auditoria – Princípios Fundamentais , com as adaptações justificadas em 
função da natureza e do objetivo da auditoria.  

10 Seguiu-se o quadro metodológico que consta do Plano Global da Auditoria , o qual teve em 
consideração, na fase de planeamento, o estudo da legislação aplicável, os resultados de 
outras ações de controlo realizadas pelo Tribunal, os elementos informativos divulgados 
na BEP-Açores e a documentação que integrou os processos de denúncia.  

11 Após a comunicação da realização da auditoria à entidade auditada , solicitaram-se 
elementos documentais e informativos , os quais foram objeto de compilação e análise .  

12 Face à natureza da ação e aos elementos disponíveis, não foram realizados trabalhos de 
campo. 

13 As verificações efetuadas sustentam-se na legislação vigente à data dos factos relatados, a 
qual é mencionada no Apêndice V. 

14 Para facilitar a exposição, os procedimentos verificados – respeitantes a atos de designação 
de dirigentes intermédios em regime de substituição e a atos praticados no âmbito dos 
procedimentos concursais desencadeados para o provimento dos cargos – estão 
identificados por n.os de ordem, cujos elementos essenciais constam dos Apêndices III e 
IV, respetivamente. 

15 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice VI por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas 

                                                      

 A realização da ação não envolveu a apreciação da legalidade dos atos praticados no âmbito dos procedimentos concursais 
desencadeados para o provimento dos cargos. 

 Estão abrangidos apenas os serviços integrados na administração direta da Região Autónoma dos Açores. 

 Aprovado pelo Plenário da 2.ª Secção, em sessão de 29-09-2016. 

 Aprovado por despacho de 13-03-2023, exarado na Informação n.º 44-2013/DAT-UAT III, de 27-02-2023 (cf. doc. 02.01). 

 Cf. doc. 03.01.01. 

 Cf. doc.os 03.01.02 a 03.01.05. 

 Cf. doc.os 03.02.01 a 03.02.09. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://www.tcontas.pt/pt/publicacoes/manuais/mapf/mapf_20161107.pdf


 

 

8 

referências feitas a esses documentos ao longo do relatório identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

16 Não se verificaram obstáculos ao normal desenvolvimento da ação, sendo de destacar a 
colaboração prestada pelos responsáveis e demais trabalhadores da entidade auditada.  

5. Contraditório 

17 Em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), o relato foi remetido à entidade auditada para 
se pronunciar, querendo. 

18 As alegações apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do 
Relatório. 

19 Na generalidade das situações observadas, a entidade auditada manifestou discordância 
relativamente à qualificação da matéria de facto. No entanto, alegou também que o 
«departamento do Governo Regional atuou sem consciência da eventual ilicitude dos 
factos, convencidos, conforme referido anteriormente, que estavam a pautar a sua conduta 
em obediência à lei e ao direito, bem como à especificidade de cada ilha, dentro dos 
poderes que lhes estavam e estão atribuídos em conformidade com os fins para que os 
mesmos lhes foram conferidos», adiantando que «o possível erro na interpretação das 
normas não originou prejuízos ao erário público, nem se fundou em qualquer vontade 
deliberada de o prejudicar». 

20 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta obtida, 
com exclusão dos documentos anexos , encontra-se integralmente reproduzida no Anexo 
ao presente Relatório. 

 

  

                                                      

 Doc.os 07.02.01 a 07.02.05 (que incluem os anexos). 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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PARTE II 
ENQUADRAMENTO 

6. Caraterização da entidade  

6.1. Atribuições e competências 

21 O Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 3/2020/A, de 24 de dezembro, aprovou a orgânica do 

XIII Governo Regional, constituindo a Secretaria Regional da Saúde e Desporto, na altura, 
um dos 12 departamentos do Governo Regional . 

22 De acordo com a referida orgânica, o Secretário Regional da Saúde e Desporto exercia 
competências num vasto conjunto de domínios: saúde; prevenção e combate às 
dependências; proteção civil e bombeiros; Centro de Oncologia dos Açores; inspeção de 
saúde e desporto . 

23 Nos termos do artigo 20.º, n.º 5, do Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, os 
departamentos do Governo Regional dispunham de um prazo de 90 dias para apresentar 
ao Conselho do Governo Regional as propostas de decreto regulamentar regional «que 
consagrem as alterações orgânicas que se revelem necessárias», tendo em consideração 
as respetivas áreas de intervenção. 

24 Naquele contexto, em 06-07-2021, foi publicado o Decreto Regulamentar Regional 

n.º 15/2021/A, que aprovou a orgânica e o quadro de pessoal dirigente, de direção 
específica e de chefia da Secretaria Regional da Saúde e Desporto (respetivamente, 
Anexos I e II do diploma) . 

25 De acordo com o previsto na respetiva orgânica, a Secretaria Regional da Saúde e Desporto 
tem por missão propor e executar a política regional definida para as áreas da saúde, 
promoção de estilos de vida saudável, prevenção e combate às dependências, proteção 
civil e bombeiros, bem como para as atividades do sistema desportivo .  

                                                      

 Cf. artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A. O diploma revogou o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 9/2016/A, de 21 de novembro (orgânica do XII Governo Regional). 

 O Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, foi revogado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A, de 
29 de abril, retificado pela Declaração de Retificação n.º 3/2022/A, de 28 de junho (nova orgânica do XIII Governo 
Regional), constituindo a Secretaria Regional da Saúde e Desporto, atualmente, um dos 10 departamentos do Governo 
Regional (cf. artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2022/A). 

Cf. artigos 1.º, 2.º e 11.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A. Atualmente, a Secretária Regional da Saúde e 
Desporto também exerce competências em matéria de Unidades de Saúde de Ilha (cf. artigo 11.º, alínea e), do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2022/A). 

 O Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, revogou o Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2020/A, de 23 de 
janeiro, e os artigos 42.º a 54.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho (cf. artigo 6.º). 

 Cf. artigo 1.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A. 

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/denun/2022/22_D014-06DEN1/02/02.01/DRR%2028-2020-A_Orgânica%20do%20XIII%20Governo%20Regional%20dos%20Açores.pdf
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/eb23afcf-524f-4df0-aaaf-e857f2c341a6
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/denun/2022/22_D014-06DEN1/02/02.01/DRR%209_2016_A%20ORG%20XII%20GRA.pdf
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/denun/2022/22_D014-06DEN1/02/02.01/DRR%209_2016_A%20ORG%20XII%20GRA.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/6-2022-182727778
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/d8cceaa7-ac49-49e0-890f-28ddc4b765fe
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/1-2020-128415688
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/8-2013-497839
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26 Constituem atribuições daquele departamento do Governo Regional, entre outras: 
assegurar as ações necessárias à formulação, execução, acompanhamento e avaliação das 
políticas de saúde, promoção de estilos de vida saudável e proteção civil e bombeiros; 
exercer funções executivas de regulamentação, financiamento, acompanhamento, 
coordenação, avaliação, controlo, auditoria e inspeção, relativamente aos serviços e 
organismos da administração direta e indireta regional, nas áreas da saúde e da proteção 
civil e bombeiros; exercer funções executivas de regulamentação, controlo, auditoria e 
fiscalização, relativamente às atividades desenvolvidas pelo setor privado e social, no 
domínio da saúde e da proteção civil, incluindo os profissionais integrados nesses setores; 
elaborar, no quadro do plano de desenvolvimento regional e de acordo com as grandes 
linhas de orientação definidas pelo Governo Regional, os planos setoriais, nos domínios 
das suas atribuições; e conceber, coordenar e apoiar as atividades no âmbito do sistema 
desportivo da Região Autónoma dos Açores . 

6.2. Estrutura organizacional e recursos humanos 

27 Para a prossecução das suas atribuições, a Secretaria Regional da Saúde e Desporto dispõe 
de uma estrutura orgânica composta por dois órgãos consultivos, diversos serviços 
executivos centrais e serviços executivos periféricos e um serviço de controlo, auditoria e 
fiscalização . 

28 Os serviços executivos centrais, os serviços executivos periféricos e o serviço de controlo, 
auditoria e fiscalização contavam, em 2021, com o seguinte quadro de pessoal dirigente. 

Quadro 1 – Quadro de pessoal dirigente da Secretaria Regional da Saúde e Desporto  

   

 

29 Em 01-12-2021, estavam afetos ao departamento governamental 285 trabalhadores, 
distribuídos por seis carreiras/categorias. 

                                                      

 Cf. artigo 1.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A. 

 Cf. artigo 3.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, alterado pelo Decretos Regulamentares 
Regionais n.os 24/2021/A, de 6 de setembro, e 32/2021/A, de 28 de dezembro. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/24-2021-170794630
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/32-2021-176631063
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Quadro 2 – Pessoal afeto à Secretaria Regional da Saúde e Desporto, em 01-12-2021  

BEP-Açores

7. Regime legal 

30 Justifica-se, antes de mais, ter presente os aspetos essenciais do regime legal que enquadra 
a análise subsequente. Assim, 

7.1. Provimento de cargos de direção intermédia e exercício de funções dirigentes 

em regime de substituição  

31 O regime aplicável ao recrutamento e seleção dos cargos dirigentes na administração 
regional dos Açores consta do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 29 de maio, 

aprovado no uso da faculdade concedida pelo n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, que aprovou o estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da 
administração central, regional e local do Estado (doravante, EPD). 

32 Nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, o EPD 
aplica-se aos serviços e organismos da administração regional autónoma dos Açores e aos 
institutos públicos regionais que revistam a natureza de serviços personalizados ou de 
fundos públicos, considerando as especificidades do decreto legislativo. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
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33 De acordo com o EPD, os cargos dirigentes classificam-se em cargos de direção superior 
e cargos de direção intermédia, subdividindo-se, os primeiros, em dois graus e, os 
segundos, em tantos graus quantos os que a organização interna exija . 

34 Na administração regional dos Açores, os cargos de direção intermédia subdividem-se, à 
semelhança do previsto para os cargos de direção superior, em dois graus. 

Quadro 3 – Cargos dirigentes na administração regional dos Açores 

 

  

 

 

 

35 Relativamente ao provimento dos cargos de direção intermédia na administração regional 
dos Açores, destacam-se os seguintes aspetos : 

 A decisão de abertura do procedimento concursal cabe ao membro do Governo 
Regional competente, mediante autorização prévia do membro do Governo Regional 
responsável pela área das finanças e da administração pública . 

                                                      

 Cf. artigo 2.º, n.º 2, do EPD. 

 Os cargos de inspetor regional que, nos termos dos respetivos diplomas orgânicos não se encontrem inseridos nos 
cargos de direção superior de 1.º grau, integram-se nos restantes cargos dirigentes, de acordo com as regras neles 
definidas (cf. artigo 2.º, n.º 5, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A). 

 Cf. artigo 20.º, n.º 1, do EPD, e artigos 4.º e 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A.  

O artigo 20.º do EPD e o artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, contemplam exceções ao “regime regra” 
do recrutamento de dirigentes intermédios. 

 Cf. artigos 6.º, n.º 3, alínea c), e 9.º, n.º 1, alínea a), da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e, para o período abrangido pela ação, artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 15-A/2021/A, de 31 de maio (Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2021), e  artigo 9.º, n.º 1, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 38/2021/A, de 23 de dezembro (Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2022). 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-legislativo-regional/2005-183407472
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2014-57466875
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-legislativo-regional/2021-164454951
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-legislativo-regional/2021-164454951
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/38-2021-176412614
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/38-2021-176412614
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 O concurso é publicitado na bolsa de emprego público da administração pública 
regional dos Açores (BEP-Açores) , durante 10 dias, com indicação, nomeadamente, 
da área de atuação, dos requisitos legais para o provimento e do perfil pretendido .  

 Os candidatos deverão preencher os seguintes requisitos mínimos (cumulativos): 

Quadro 4 – Requisitos para o provimento nos cargos de direção intermédia  

 

 As candidaturas apresentadas são apreciadas por um júri, com a seguinte 
constituição : 

— titular do cargo de direção superior de 1.º ou 2.º grau do serviço ou organismo 
em cujo quadro se encontre o cargo a prover, que preside;  

— dirigente de nível e grau igual ou superior ao do cargo a prover, em exercício de 
funções no mesmo ou em diferente serviço ou organismo, designado pelo 
respetivo dirigente máximo;  

— indivíduo de reconhecida competência na área funcional respetiva, designado 
pelo membro do Governo Regional do serviço ou organismo em cujo quadro se 
encontre o cargo a prover; 

— chefe do gabinete do membro do Governo Regional competente para a abertura 
do concurso, no caso de cargos de direção intermédia diretamente dele 
dependentes .  

                                                      

 A BEP-Açores é uma base de dados, no âmbito da respetiva administração regional autónoma, que consiste num sistema 
especifico para o registo e a divulgação dos processos de recrutamento e de mobilidade dos recursos humanos, tendo 
em vista simplificar e agilizar a divulgação dos processos de recrutamento e de mobilidade dos recursos humanos. Foi 
introduzida pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2004/A, de 1 de junho, tendo sido posteriormente instituída, como 
sistema autónomo, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 50/2006/A, de 12 de dezembro, alterado pelos Decretos 
Legislativos Regionais n.os 27/2007/A, de 14 de outubro, 27/2008/A, de 24 de julho, e 17/2009/A, de 14 de outubro. 
Atualmente, é gerida pela Direção Regional da Organização, Planeamento e Emprego Público (cf. artigo 49.º, n.º 1, 
alínea d), da orgânica da Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração (Anexo I do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2022/A, de 2 de setembro, que revogou o Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2021/A, 
de 23 de julho). 

 Cf. artigo 21.º, n.º 1, do EPD, artigo 5.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, e artigo 6.º, n.º 2, do Decreto 
Legislativo Regional n.º 50/2006/A, de 12 de dezembro.  

 Independentemente da natureza do vínculo e sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 20.º do EPD. 

 Cf. artigo 5.º-A, n.º 2, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A. 

 Cf. artigo 21.º, n.º 6, do EPD. 

https://bep.azores.gov.pt/
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/50-2006-545592
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/27-2007-628777
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/27-2008-454504
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-legislativo-regional/2009-107752821
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/14-2022-200595720
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/14-2022-200595720
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/19-2021-168184701
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/50-2006-545592
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/50-2006-545592
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
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 O procedimento concursal é urgente e considerado de interesse público, não 
havendo lugar à audiência dos interessados . 

 Findo o procedimento concursal, o júri elabora a proposta de designação, 
fundamentando a escolha e abstendo-se de ordenar os restantes candidatos . 

 O titular do cargo é provido, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos, por despacho do membro do Governo Regional ou do 
seu substituto legal, sob proposta do dirigente máximo do serviço .  

 O despacho de designação, devidamente fundamentado, é publicado na BEP-Açores, 
com uma nota relativa ao currículo académico e profissional do designado . 

 O provimento no cargo dirigente produz efeitos à data do despacho de designação, 
salvo se outra data for expressamente fixada . 

36 As comissões de serviço dos dirigentes providos em cargos de direção intermédia de 1.º e 
de 2.º graus cessam, designadamente, em virtude da extinção ou da reorganização das 
unidades orgânicas ou da necessidade de imprimir nova orientação à gestão dos serviços, 
situações que, observados certos condicionalismos, poderão implicar o pagamento de 
indemnizações aos dirigentes envolvidos. 

Quadro 5 – Pressupostos para o pagamento de indemnizações por cessação de comissões de serviço   

 

 

37 De acordo com o preconizado no artigo 3.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de 
outubro , a reorganização dos serviços tem por objeto «a alteração da sua natureza 

                                                      

 Cf. artigo 21.º, n.º 13, do EPD. 

 Cf. artigo 21.º, n.º 6, do EPD. 

 Cf. artigo 21.º, n.º 9, do EPD,  e artigo 5.º, n.º 2, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A. 

 Cf. artigos 21.º, n.os 10 e 11, e 27.º, n.º 2, do EPD, artigo 5.º, n.º 3, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, e artigo 159.º 
do Código do Procedimento Administrativo (CPA). 

 Cf. artigo 21.º, n.º 10, do EPD. 

 Sobre o que deva entender-se por «12 meses seguidos de exercício de funções», cf. Acórdão do Tribunal Central 
Administrativo Norte (TCAN), de 15-11-2019 (Processo 00204/13.6BEBRG), que se pronunciou no sentido de que «a 
comissão de serviço “nascida” com um ato de nomeação, enquanto não se extinguir, é só uma, independentemente do 
número de renovações a que for sujeita». 

 A estrutura remuneratória dos cargos dirigentes consta do artigo 31.º do EPD e do Decreto-Lei n.º 383-A/87, de 23 de 
dezembro. 

 Regime geral de extinção, fusão e reestruturação de serviços públicos e de racionalização de efetivos, cuja aplicação aos 
serviços da Administração Regional depende de diploma próprio (ainda não publicado). 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/200-2006-545779
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105602322
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/66566e0ce979b9c7802584cb003ddf21?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtcn.nsf/89d1c0288c2dd49c802575c8003279c7/66566e0ce979b9c7802584cb003ddf21?OpenDocument
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/383-a-1987-305451
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jurídica ou das respectivas atribuições, competências ou estrutura orgânica interna», 
mantendo-se aqueles mesmos serviços . 

38 Deste modo, nas situações em que se opere a reorganização dos serviços, 
designadamente, por via da alteração das suas competências, considera-se que os cargos 
dirigentes são os mesmos, e logo, já poderão ter sido ocupados .  

39 Relativamente à designação de dirigentes 
intermédios, em regime de substituição, revela-se 
útil transcrever, à margem, as disposições legais de 
base.  

40 Assim, a designação dos dirigentes depende do 
preenchimento de uma das seguintes três condições: 

 Ausência do titular do cargo, por período 
superior a 60 dias; 

 Impedimento do titular do cargo, por período 
superior a 60 dias;  

 Vacatura do lugar.  

41 Os despachos de designação, em regime de substituição, são proferidos pelo membro do 
Governo competente ou pelo seu substituto legal, mediante escolha, devendo, contudo, 
ser observados todos os requisitos legalmente exigidos para o provimento do cargo, com 
exceção do procedimento concursal . 

42 Como decorre do regime legal aplicável, a duração do exercício de funções dirigentes, em 
regime de substituição, depende da situação de facto subjacente à pratica dos atos . 

                                                      

 A este propósito, no contexto do processo de revisão dos diplomas orgânicos dos departamentos da administração 
regional que integravam o XII Governo Regional, o Diretor Regional da Organização e Administração Pública expressou o 
seguinte entendimento [cf. Circular/DROAP/2021/4 («Pessoal dirigente – Comissões de serviço – Reestruturações 
orgânicas»), de 30-06-2021, disponível em https://portal.azores.gov.pt/Circulares]: 

2.1. As comissões de serviço dos titulares dos cargos dirigentes cujas unidades orgânicas não são extintas ou 
reorganizadas, mantêm-se até ao seu termo. (…) 

3. Verificando-se a reorganização de unidades orgânicas, e não ocorrendo a recondução dos respetivos dirigentes 
(…), o provimento dos cargos dirigentes das unidades orgânicas que se sucedam àquelas dependerá da abertura 
de procedimento concursal, sem prejuízo de, entretanto, poder ocorrer a designação de dirigentes em regime de 
substituição (inclusive daqueles dirigentes cuja comissão de serviço cessou por força da reorganização operada). 
(…) 

4. Quanto ao que se entenda por “reorganização” da unidade orgânica, e sem prejuízo da apreciação casuística que 
cada situação concreta requeira, sempre se diga que, essencial será que se verifique a alteração das respetivas 
competências, não bastando que se verifiquem alterações de redação que não importem alterações de conteúdo; 
assim, também, uma simples mudança de designação não consubstanciará, por si só, uma reorganização. 

 Não será assim quando se trate de novas unidades orgânicas, cujas competências não hajam sido anteriormente 
prosseguidas e os correspondentes cargos dirigentes anteriormente ocupados. 

 Cf. artigo 27.º, n.º 2, do EPD, e artigo 5.º, n.º 2, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A. 

 Sem prejuízo de a comissão de serviço poder cessar a todo o momento, por decisão da entidade competente, ou a pedido 
do substituto, logo que deferido (artigo 27.º, n.º 6, do EPD). 

 

 

https://sites01.azores.gov.pt/Circulares/pdf/4_2021.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
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Quadro 6 – Duração do exercício de cargos dirigentes em regime de substituição  

43 No caso da vacatura do lugar, a fixação de um prazo máximo de 90 dias para o exercício 
de funções em regime de substituição (com a reserva assinalada), visa obviar a que se 
prolonguem no tempo situações que o legislador pretendeu que fossem meramente 
transitórias, contrariando a obrigatoriedade de seleção dos dirigentes intermédios 
mediante procedimento concursal. 

7.2. Responsabilidade financeira pela violação de normas sobre a assunção, autorização 
ou pagamento de despesas públicas e sobre a admissão de pessoal 

44 A prática de atos que contrariem o disposto no artigo 27.º, n.os 1 e 3, do EPD, conjugado 
com o artigo 18.º, n.º 2, primeira parte, da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, e com o 
artigo 22.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho (que estabelece o 
requisito da legalidade da despesas), adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio, é suscetível de gerar 
responsabilidade financeira sancionatória , nos termos do artigo 65.º, n.os 1, alíneas b) e 
l), e 2, da LOPTC. 

45 O apuramento da eventual responsabilidade é efetuado em processo de julgamento de 
responsabilidade financeira, com base nos relatórios das ações de controlo do Tribunal ou 
dos órgãos de controlo interno, nos termos do n.º 3 do artigo 58.º da LOPTC. 

46 A responsabilidade financeira sancionatória recai sobre o agente da ação, bem como sobre 
os trabalhadores que, nas suas informações, não esclareçam os assuntos da sua 
competência de harmonia com a lei, nos termos dos artigos 61.º, n.º 5, e 67.º, n.º 3, da 
LOPTC . 

47 Se o agente da ação for um membro do Governo, apenas será responsável se não tiver 
«ouvido as estações competentes» ou se, tendo sido esclarecido «por estas em 
conformidade com as leis, haj[a] adoptado resolução diferente», nos termos do disposto 
no artigo 61.º, n.º 2, da LOPTC, conjugado com o artigo 36.º, n.º 1, do Decreto n.º 22 257, 
de 25 de fevereiro de 1933. 

48 A responsabilidade financeira só ocorre se a ação for praticada com culpa, que pode ser 
dolosa ou negligente . 

                                                      

 Punível com multa entre 25 UC e 180 UC (a que corresponde os montantes mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 
18 360,00 euros). 

 Cf. artigos 61.º, n.os 1, e 4, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 

 Cf. artigos 61.º, n.º 5, e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/79-1998-216516
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1992-138760246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/7-1997-347308
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638


 

 

17 

49 Nos termos do artigo 65.º, n.º 9, da LOPTC, a responsabilidade financeira apenas passível 
de multa pode ser relevada quando se evidenciar suficientemente que a falta só pode ser 
imputada ao seu autor a título de negligência, não tiver havido antes recomendação do 
Tribunal de Contas ou de qualquer órgão de controlo interno ao serviço auditado para 
correção da irregularidade do procedimento adotado e tiver sido a primeira vez que o 
Tribunal de Contas ou um órgão de controlo interno tenham censurado o seu autor pela 
sua prática.  

   

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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PARTE III 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

8. Aspetos gerais  

8.1. Designação de dirigentes intermédios, em regime de substituição  

50 Na sequência da entrada em vigor do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 
6 de julho, que aprovou a orgânica e o quadro de pessoal dirigente, de direção específica e 
de chefia da Secretaria Regional da Saúde e Desporto , foram proferidos 20 despachos de 
designação, em regime de substituição, para o exercício dos cargos de diretor de serviços 

ou de chefe de divisão, ou equiparados (cargos de direção intermédia de 1.º e de 2.º graus, 
respetivamente) , envolvendo praticamente todas as unidades orgânicas daquele 
departamento governamental . 

Quadro 7 – Despachos de designação de dirigentes intermédios, em regime de substituição, 
por unidade orgânica 

 

   

51 Os atos de designação foram praticados pelo, então, Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, Clélio Ribeiro Parreira Toste de Menezes, com fundamento no artigo 27.º do 
EPD, mediante proposta das seguintes entidades . 

                                                      

 O diploma entrou em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, ou seja, em 07-07-2021 (cf. artigo 7.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2021/A). 

 Os atos praticados implicaram despesa, correspondente às remunerações auferidas, no montante total de cerca de 
900 mil euros, apurado à data de 31-12-2022 (cf. doc. 05.02). 

 Cf. Apêndice I. Não foram proferidos despachos de designação para o exercício dos cargos de diretor de serviços, da 
Direção de Serviços do Desenvolvimento Desportivo, e de chefe de divisão, da Divisão do Desporto Federado, ambos da 
Direção Regional do Desporto. 

 Cf. doc.os 04.03.01 a 04.03.10. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
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Quadro 8 – Elementos essenciais dos atos de designação de dirigentes intermédios, em 
regime de substituição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

                                                      

 Cargo equiparado, para todos os efeitos legais, a diretor de serviços (cargo de direção intermédia de 1.º grau). 
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52 De acordo com a informação prestada pela entidade auditada, as propostas dirigidas ao 
membro do Governo Regional não foram formalizadas . 

53 Os despachos de designação proferidos omitem a respetiva fundamentação de facto . 

54 Questionada sobre o assunto, a entidade auditada informou que os atos de designação em 
regime de substituição foram praticados em virtude da reorganização das unidades 
orgânicas ou por ter ocorrido a vacatura dos lugares, como se segue : 

Quadro 9 – Despachos de designação proferidos - Fundamentação de facto  

  

 

 

 

55 O Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 6 de julho, operou a reorganização da 
generalidade das unidades orgânicas do departamento governamental, que se mantiveram, 
tendo sido alteradas as respetivas competências . 

56 Por força da reorganização das unidades orgânicas, e não prevendo o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, a manutenção das comissões de serviço nos cargos 
dirigentes dos mesmos níveis que se lhes sucederam, cessaram as comissões de serviço 
dos dirigentes providos nos correspondentes cargos de direção intermédia, tendo aqueles 
ficado vagos. 

57 De acordo com a informação prestada pela entidade auditada, não foram pagas 
indemnizações aos dirigentes intermédios que, por força da entrada em vigor do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 15/2021/A , cessaram o exercício das respetivas funções 
dirigentes. 

                                                      

 Cf. doc. 03.01.05. 

 Cf. doc.os 04.01.01 a 04.01.20. 

 Cf. doc.os 03.01.01, 03.02.01, 03.02.02 e 04.03.01 a 04.03.10. 

 Cf. Apêndice II e, para maiores desenvolvimentos, doc. 05.03. 

 Cf. doc.os 03.01.01, 03.02.01 e 03.02.02. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
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8.2. Procedimentos concursais para o provimento dos cargos de direção intermédia 
exercidos em regime de substituição 

58 No período abrangido pela auditoria, foram proferidos 17 atos autorizadores da abertura 
de concurso para o provimento de cargos de direção intermédia, contemplados no Anexo II 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 6 de julho .  

Quadro 10 – Procedimentos concursais autorizados  

 

59 Todos os despachos foram proferidos pelo, então, Secretário Regional da Saúde e 
Desporto, Clélio Ribeiro Parreira Toste de Menezes, destacando-se os seguintes elementos 
essenciais: 

Quadro 11 – Elementos essenciais dos procedimentos concursais 

  

 

 

                                                      

 Relativamente ao universo dos cargos dirigentes ficou por decidir a abertura de procedimentos concursais para o 
provimento do cargo de diretor de serviços, da Direção de Serviços de Prestação de Cuidados de Saúde, de diretor de 
serviços, da Direção de Serviços de Gestão Financeira e Contratualização, e de subinspetor regional, da Inspeção Regional 
de Saúde (cf. Apêndice I). 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://bep.azores.gov.pt/
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60 Com uma exceção (n.º de ordem 18, identificado no Quadro 12), os procedimentos 
concursais tiveram como resultado a designação dos dirigentes que exerciam 
anteriormente os cargos em regime de substituição . 

Quadro 12 – Designação de dirigentes intermédios, em regime de substituição vs provimento dos cargos 

 

 

 

                                                      

 Cf. Apêndice IV. 

https://bep.azores.gov.pt/
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61 Os avisos de abertura dos concursos para o provimento dos cargos de direção intermédia 
integrados na Direção Regional da Saúde não chegaram a ser publicados .  

9. Apreciação 

9.1. Alguns dos dirigentes designados em regime de substituição mantiveram-se 

no exercício daquelas funções para além do prazo legal 

N.os de ordem 1 a 5, 12 e 13 

62 No âmbito dos procedimentos com os n.os de ordem 1 a 5, 12 e 13, melhor identificados no 
Quadro 13, verificou-se o seguinte: 

 De acordo com os esclarecimentos prestados pela entidade auditada, os atos de 
designação em regime de substituição foram praticados com fundamento no 
artigo 27.º do EPD, atendendo a que, na sua perspetiva, ocorreu a vacatura dos 
lugares dirigentes . 

 O Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 6 de julho, operou a 
reorganização das unidades orgânicas em causa, que já existiam na pendência da 

anterior orgânica, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2020/A, de 

23 de janeiro .  

 Os correspondentes cargos dirigentes já haviam sido exercidos na pendência da 
anterior orgânica. 

 No termo do prazo de 90 dias a contar da data da vacatura dos lugares, que ocorreu 
em o7-07-2021, com a entrada em vigor da orgânica da Secretaria Regional da Saúde 

e Desporto, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 6 de 
julho, não estavam em curso procedimentos tendentes à designação de novos 
titulares. 

                                                      

 Cf. n.os de ordem 2 a 10, do Quadro 11. 

 Cf. doc.os 04.03.01, 04.03.02 e 04.03.03. 

 Cf. doc. 05.03. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/1-2020-128415688
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
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 Os dirigentes designados em regime de substituição mantiveram-se em exercício de 
funções, naquele regime, para além do prazo de 90 dias a contar da vacatura dos 
lugares. 

Quadro 13 – Elementos essenciais dos atos de designação - N.os de ordem 1 a 5, 12 e 13 

 

63 De acordo com a informação prestada pela entidade auditada, a maioria dos dirigentes 
mantinha-se naquela situação em maio de 2023.  

Quadro 14 – Duração do exercício de funções dirigentes, em regime de substituição 
- N.os de ordem 1 a 5, 12 e 13 
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64 Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do EPD, os cargos dirigentes podem ser exercidos, em 
regime de substituição, designadamente, em caso de vacatura dos lugares. Naquela 
circunstância, contudo, atento o disposto no n.º 3 do mesmo artigo, o exercício de funções 
dirigentes não pode perdurar a partir do 91.º dia sem que esteja em curso procedimento 
tendente ao provimento dos cargos. 

65 Nas situações em apreço, como se observou, os dirigentes designados em regime de 
substituição mantiveram-se em exercício de funções para além do prazo de 90 dias a contar 
da data do evento que deu causa à vacatura do lugar, não estando, no termo daquele prazo, 
em curso procedimentos tendentes à designação de novos titulares.  

66 Naquele contexto, não tendo os dirigentes cessado o exercício de funções, em regime de 
substituição, foi preterido o disposto no n.º 3 do artigo 27.º do EPD, tendo, a partir  daquele 
momento (91.º dia a contar da vacatura dos lugares), sido processados, de forma ilegal, os 
vencimentos (e, eventualmente, outros abonos) dos dirigentes Kathleen Valadão Aguiar, 
Ana Margarida Macid Santos Madruga da Costa, Dário Pires Rocha, Carina Patrícia Ventura 
Dias, Raquel Sofia e Areia Costa Dias, Alberto Jorge Esperança Correia e Mónica Patrícia 
Fontes Fagundes. 

67 No exercício do contraditório, a entidade auditada manifestou discordância, referindo que 
«a lei não se refere ao momento da publicitação do anúncio de abertura do concurso, mas 
sim ao início do procedimento administrativo tendente à designação de novo titular, o que, 
salvo melhor entendimento, verifica-se com a autorização do membro do Governo 
Regional competente na respetiva área», sendo certo que «segundo o n.º 1 do artigo 158.º 
do CPA, «A publicação dos atos administrativos só é obrigatória quando exigida por lei», 
pelo que o regime-regra é o da não obrigatoriedade da publicação do ato administrativo». 

68 Acrescentou ainda que «a interpretação generalizada da administração pública regional 
tem sido no sentido de o prazo de 90 dias considerar o início do procedimento 
administrativo tendente à designação de novo titular e não a publicação do anúncio de 
abertura do procedimento concursal, pelo que, de boa-fé e sem consciência de qualquer 
ilicitude, este departamento do Governo Regional entendeu que estavam reunidos os 
pressupostos legais para a manutenção das nomeações até à conclusão dos 
procedimentos concursais», destacando que «a manutenção da nomeação em causa não 
originou qualquer dano para o erário público, na medida em que, mesmo que se considere 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
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ilegais a manutenção das nomeações, houve lugar a contraprestação efetiva por parte dos 
dirigentes nomeados, a qual se considera adequada e proporcional à prossecução das 
atribuições das unidades orgânicas respetivas». 

69 Terminou, referindo que:  

Assim, e no que se refere à alegada ilegalidade da manutenção dos atos de designação 
(…) este departamento do Governo Regional atuou de boa-fé e convicto da legalidade 
dos mesmos, atendendo à interpretação feita da norma, pelo que a sua conduta não 
pode ser considerada censurável, bem como não existiu dolo, na medida em que apenas 
age com dolo quem, representando um facto que preenche um tipo de ilícito, atuar com 
intenção de o realizar, o que não foi o caso. 
Por último, e em suma, conclui-se que o possível erro na interpretação das normas não 
originou prejuízos ao erário público, nem se fundou em qualquer vontade deliberada de 
o prejudicar. 

70 Os argumentos apresentados em contraditório estão descontextualizados, na medida em 
que os despachos que determinaram a abertura dos concursos para o provimento dos 
cargos dirigentes – e que, na perspetiva da entidade auditada, marcam o «início do 
procedimento administrativo tendente à designação de novo titular» – já foram proferidos 
para além do prazo de 90 dias a contar da data da vacatura dos lugares.  

71 Sem embargo, atento o disposto no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, ponderou-se a relevação 
da eventual responsabilidade financeira. Contudo, afastou-se esta possibilidade na medida 
em que, na maioria das situações, o aviso de abertura do concurso continua sem ser 
publicado e os dirigentes mantêm-se em exercício de funções de forma ilegal . 

9.2. Foram proferidos despachos de designação, em regime de substituição, sem que 

estivessem reunidos os pressupostos legais 

N.os de ordem 6 a 11 

72 Na análise dos procedimentos com os n.os de ordem 6 a 11, melhor identificados no 

Quadro 15, apurou-se o seguinte: 

 De acordo com os esclarecimentos prestados pela entidade auditada, os atos de 
designação em regime de substituição foram praticados com fundamento no 

artigo 27.º do EPD, atendendo a que, na sua perspetiva, ocorreu a vacatura dos 
lugares dirigentes . 

 O Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 6 de julho, operou a 
reorganização das unidades orgânicas em causa, que já existiam na pendência da 

                                                      

 N.os de ordem 2 a 5 e 12, do identificados no Quadro 14. 

 Cf. doc. 04.03.02. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
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anterior orgânica, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2020/A, de 

23 de janeiro .  

 Os correspondentes cargos dirigentes nunca chegaram a exercidos no âmbito da 
anterior orgânica, que os criou (na «sequência da extinção da Saudaçor, SA, ocorrida 
a 23 de janeiro» ). 

Quadro 15 – Designação de dirigentes intermédios, em regime de substituição, para o exercício de 
cargos nunca ocupados - N.os de ordem 6 a 11 

. 

73 A designação de dirigentes intermédios, em regime de substituição, com fundamento no 
artigo 27.º do EPD, fica sujeita à observância de um dos seguintes três condicionalismos:  

 ausência do titular do cargo, por período superior a 60 dias;  

 impedimento do titular do cargo, por período superior a 60 dias; 

 vacatura do lugar. 

74 No entanto, a designação de dirigentes em regime de substituição, com fundamento em 
vacatura do lugar, pressupõe que o cargo já tenha sido anteriormente ocupado, o que, nas 
situações em apreço, não se verificou. Com efeito, apesar de os cargos terem sido criados 
ex novo pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2020/A (anterior orgânica), não 
chegaram a ser ocupados.  

                                                      

 Cf. doc. 05.03. 

 Cf. doc. 03.02.09. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/1-2020-128415688
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/1-2020-128415688
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75 Naquele contexto, não se está perante uma «vacatura do lugar», para efeitos do disposto 

no artigo 27.º, n.º 1, do EPD. 

76 Assim sendo, não era admissível a designação em regime de substituição, com 
fundamento no artigo 27.º do EPD, dado que não ocorreu a vacatura dos lugares (nem se 
verificou a ausência ou o impedimento dos titulares dos cargos).  

77 Consequentemente, os atos de designação, em regime de substituição, de Luísa Maria da 
Silveira e Sousa Melo Alves, Filipa Renata Ázera Almeida, Hugo Louro da Rosa, Lúcio José 
Oliveira Lourenço, Tânia Vanessa Valadão Meneses e Henrique Jorge Martins Pacheco 
Brum, para exercerem temporariamente os cargos de diretor de serviços ou de chefe de 

divisão, são ilegais, por violação do artigo 27.º, n.º 1, do EPD, conjugado com o artigo 18.º, 
n.º 2, primeira parte, da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, e com o artigo 22.º, n.º 1, alínea 
a), do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio, que impõe a regra da legalidade da 
despesa. 

78 Atento o disposto nos artigos 20.º e 21.º do EPD, a designação para o exercício dos referidos 
cargos dirigentes dependia da realização de procedimento concursal, o que não sucedeu. 

79 A preterição do procedimento concursal legalmente imposto determina a nulidade dos atos 
praticados, nos termos do disposto no artigo 161.º, n.º 2, alíneas d) e l), do CPA.  

80 Os atos nulos não produzem quaisquer efeitos jurídicos, independentemente da 
declaração de nulidade, sem prejuízo da possibilidade de atribuição de efeitos jurídicos a 
situações de facto decorrentes de atos nulos, de harmonia, designadamente, com os 
princípios da boa fé, da proteção da confiança e da proporcionalidade . 

81 De acordo com a informação prestada pela entidade auditada, a maioria  dos dirigentes 
continuava, em maio de 2023, a exercer funções naquele regime . 

Quadro 16 – Duração do exercício de funções dirigentes, em regime substituição - N.os de ordem 6 a 11 

  

                                                      

 Cf. artigo 162.º, n.os 1 e 3, do CPA. 

 Cf. doc.os 03.02.03 a 03.02.07. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/79-1998-216516
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1992-138760246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/7-1997-347308
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105602322
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105602322
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82 Sobre o assunto, no exercício do contraditório, a entidade auditada alegou que o 
«departamento do Governo Regional, de boa-fé e à semelhança do que tem sido 
entendimento geral da administração pública regional, ao longo dos anos, entendeu que o 
conceito de «vacatura de lugar», constante do artigo 27.º do EPD, abrange os casos de 
cessação da comissão de serviço, caso em que efetivamente o cargo foi anteriormente 
ocupado, bem como os casos em que as unidades orgânicas foram criadas ex novo e, como 
tal, inexiste qualquer ocupação anterior», adiantando que: 

(…) o EPD não menciona, para efeitos de designação em regime de substituição, a 
necessidade de ocupação anterior do cargo, pelo que, salvo melhor opinião, se entende 
que a letra da lei afasta qualquer interpretação que proíba a designação em regime de 
substituição para cargos relativos a unidades orgânicas ex novo, uma vez que não tem 
uma base de apoio na lei.  
Por outro lado, no que se refere à ratio legis, entende-se que o fim que a norma visa 
realizar é garantir que o cargo não se encontra vago, pelo que, temporariamente e até à 
conclusão do procedimento concursal, possibilita-se que seja designado um dirigente 
em regime de substituição. 
Nessa medida, a necessidade de designação em regime de substituição verifica-se tanto 
para os casos em que o lugar já se encontrava anteriormente ocupado, bem como para 
o caso em que o lugar não foi anteriormente ocupado, por tratar-se de uma unidade 
orgânica ex novo, não se vislumbrando qualquer fundamento lógico para afastar a 
possibilidade de designação em regime de substituição nos casos de unidades orgânicas 
inexistentes anteriormente. 

83 Sem embargo, considerou pertinente referir que o departamento do Governo Regional: 

(…) emitiu os referidos despachos de boa-fé e convicto da legalidade dos mesmos, 
atendendo à interpretação feita da norma, pelo que a sua conduta não pode ser 
considerada censurável.  
(…) atuou sem consciência da ilicitude dos factos, convencido, conforme referido 
anteriormente, que estava a pautar a sua conduta em obediência à lei e ao direito, dentro 
dos poderes que lhes estavam e estão atribuídos em conformidade com os fins para que 
os mesmos lhes foram conferidos, bem como o possível erro na interpretação das 
normas não originou prejuízos ao erário público, nem se fundou em qualquer vontade 
deliberada de o prejudicar. 

84 Destacou finalmente que «(…) as nomeações em causa foram efetuadas para assegurar o 
bom funcionamento dos serviços, pelo que, sem prejuízo do referido anteriormente, 
entende-se que não existiu dano para o erário público, na medida em que, mesmo que se 
considere ilegais as nomeações, houve lugar a contraprestação efetiva por parte dos 
dirigentes nomeados, a qual se considera adequada e proporcional à prossecução das 
atribuições das unidades orgânicas respetivas». 
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85 O n.º 3 do artigo 27.º do EPD, tem a seguinte redação: 

3 - A substituição cessa na data em que o titular retome funções ou passados 90 dias 
sobre a data da vacatura do lugar, salvo se estiver em curso procedimento tendente à 
designação de novo titular. 

86 Decorre do aludido preceito legal que o dirigente pode manter-se em exercício de funções, 

em regime de substituição, se, passados 90 dias a contar da data da vacatura do lugar, 
estiver em curso procedimento tendente à designação de «novo titular». Se se prevê a 
designação de um novo titular é porque, naturalmente, houve um titular anterior, donde 
decorre que o legislador pressupõe que o lugar já tenha sido anteriormente ocupado .   

87 Assim, contrariamente ao alegado em contraditório – no sentido de que o «EPD não 
menciona, para efeitos de designação em regime de substituição, a necessidade de 
ocupação anterior do cargo, pelo que, salvo melhor opinião, se entende que a letra da lei 
afasta qualquer interpretação que proíba a designação em regime de substituição para 
cargos relativos a unidades orgânicas ex novo, uma vez que não tem uma base de apoio 
na lei» –, resulta claro da literalidade do preceito visado (artigo 27.º, n.º 3, parte final, do 
EPD), que só poderá haver lugar à designação de dirigentes intermédios, em regime de 
substituição, se o cargo já tiver sido anteriormente ocupado.  

88 A violação do disposto no n.º 1 do artigo 27.º do EPD, conjugado com o artigo 18.º, n.º 2, 
primeira parte, da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, e com o artigo 22.º, n.º 1, alínea a), do 
Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio, é suscetível de gerar 
responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.os 1, alíneas b) e l), 
e 2, da LOPTC. 

89 Considerando o disposto no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, ponderou-se a relevação da 
eventual responsabilidade financeira. No entanto, afastou-se esta possibilidade na medida 
em que, na maioria das situações, o aviso de abertura do concurso continua sem ser 
publicado e os dirigentes mantêm-se em exercício de funções de forma ilegal . 

N.º de ordem 14 

90 Na análise do procedimento com o n.º de ordem 14, melhor identificado no Quadro 17, 
verificou-se o seguinte: 

 De acordo com os esclarecimentos prestados pela entidade auditada, o ato de 

designação em regime de substituição foi praticado com fundamento no artigo 27.º 
do EPD, atendendo a que, na sua perspetiva, ocorreu a «reorganização da Unidade 
Orgânica» (a saber, Divisão de Formação e Promoção Desportiva) .  

                                                      

 Devendo presumir-se que soube exprimir o seu pensamento em termos adequados (cf. artigo 9.º, n.º 3, do Código Civil). 
 N.os de ordem 6, 7, 8, 10 e 11, do identificados no Quadro 16. 

 Cf. doc. o4.03.04. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/79-1998-216516
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1992-138760246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/7-1997-347308
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075
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 As competências desenvolvidas pela unidade orgânica não sofreram alterações com 
a entrada em vigor do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 6 de julho, 
como se demonstra no Quadro 18. 

Quadro 17 – Designação, em regime de substituição, sem reorganização 
da unidade orgânica - N.º de ordem 14 

 

 

 

Quadro 18 – Competências da Divisão de Formação e Promoção Desportiva - Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2013/A vs Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A 

   
    

   
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

91 Assim sendo, e não se tendo operado a reorganização daquela unidade orgânica, não 
haveria fundamento legal para a cessação da comissão de serviço da dirigente que ocupava 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/07/13600/0414404164.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/07/13600/0414404164.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/07/12900/0004100074.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/07/13600/0414404164.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/07/13600/0414404164.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/07/12900/0004100074.pdf
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o cargo à data da publicação da orgânica da Secretaria Regional da Saúde e Desporto , e, 
consequentemente, para a subsequente designação de um novo dirigente.  

92 Na situação em apreço, contudo, deu-se o caso de a dirigente  ter sido chamada exercer as 
funções em regime de substituição, na sequência da publicação do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 15/2021/A, de 6 de julho, vindo, posteriormente, a ser provida no 
correspondente cargo, na sequência da realização de procedimento concursal . 

93 Deste modo, não se justificam mais considerações. 

N.º de ordem 20 

94 Na análise do procedimento com o n.º de ordem 20, melhor identificado no Quadro 19, 
verificou-se o seguinte: 

 De acordo com os esclarecimentos prestados pela entidade auditada, o ato de 

designação em regime de substituição foi praticado com fundamento no artigo 27.º 
do EPD, atendendo a que, na sua perspetiva, ocorreu a vacatura do lugar . 

 O cargo dirigente em causa foi criado pelo Decreto Regulamentar Regional 

n.º 15/2021/A, de 6 de julho . 

Quadro 19 – Designação em regime de substituição para o exercício 
de cargo nunca ocupado - N.º de ordem 20 

 

 

 

−

95 A designação de dirigentes intermédios, em regime de substituição, com fundamento em 
vacatura do lugar, pressupõe que o cargo já tenha sido anteriormente ocupado, o que, na 
situação em apreço, não se verificou, dado que o cargo foi criado ex novo. 

96 Naquele contexto, não era admissível a designação em regime de substituição, com 
fundamento no artigo 27.º do EPD, porquanto não ocorreu a vacatura do lugar, nem se 
verificou a ausência ou o impedimento do titular do cargo.  

                                                      

 Cf. artigo 25.º, n.º 1, alínea c), do EPD. 

 Cf. Apêndice IV e extrato n.º 154/2018, publicado na BEP-Açores 

 Cf. doc. 04.03.10. 

 Na pendência da anterior orgânica, a Inspeção Regional da Saúde era dirigida apenas por um inspetor regional, 
equiparado a subdiretor regional, cargo de direção superior de 2.º grau (cf. Anexo I do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 1/2020/A, de 23 de janeiro, revogado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 6 de julho). 

 Cargo equiparado, para todos os efeitos legais, a diretor de serviços. 

https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://bep.azores.gov.pt/
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2020/01/01600/0000800032.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2020/01/01600/0000800032.pdf
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
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97 Assim, o ato de designação, em regime de substituição, de Carla Eduarda Borges Terra, 
para exercer o cargo de Subinspetora Regional da Saúde, é ilegal, por violação do 

artigo 27.º, n.º 1, do EPD, conjugado com o artigo 18.º, n.º 2, primeira parte, da Lei 

n.º 79/98, de 24 de novembro, e com o artigo 22.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 155/92, 
de 28 de Julho, adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 7/97/A, de 24 de maio, que impõe a regra da legalidade da despesa, sendo também 
extensíveis ao presente procedimento as observações formuladas a propósito dos 
procedimentos identificados com o n.os de ordem 6 a 11.  

98 A violação das citadas disposições legais é suscetível de gerar responsabilidade financeira 
sancionatória, nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alíneas b) e l), da LOPTC. 

99 Atento o disposto no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, ponderou-se a relevação da eventual 
responsabilidade financeira. No entanto, afastou-se esta possibilidade na medida em que 
o concurso continua sem ser aberto e a dirigente mantém-se em exercício de funções de 
forma ilegal. 

9.3. Nem todos os dirigentes designados em regime de substituição demonstraram 
possuir os requisitos legalmente exigidos para o exercício dos cargos 

100 Apreciaram-se os currículos académicos e profissionais de todos os dirigentes designados 
em regime de substituição, a fim de verificar se os mesmos preenchiam os requisitos 
legalmente exigidos para o exercício do cargo, melhor explicitados no Quadro 4, supra.  

101 Para aquele efeito, atendeu-se ao teor das notas biográficas publicadas na BEP-Açores, em 
anexo aos despachos de designação . 

102 Em função da análise, concluiu-se que todos os dirigentes detêm o grau académico 
legalmente exigido, bem como o número mínimo de anos de experiência profissional em 
funções para cujo provimento se exija o mesmo grau académico .  

103 De um modo geral, demonstrou-se estarem também preenchidos os demais requisitos 
normalmente exigidos para o provimento nos cargos.  

104 Nos procedimentos identificados no Quadro 20, o conteúdo das notas biográficas 
publicadas não permite concluir quanto à existência de vínculo à Administração Pública e 

                                                      

 Tal como exigido nos artigos 21.º, n.º 11, e 27.º, n.º 2, do EPD, e artigo 5.º, n.º 3, do Decreto Legislativo Regional 
n.º 2/2005/A. 

 Para aquele efeito, foi tido em consideração o disposto no n.º 4 do artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 25/2019/A, de 15 de novembro, que regula a extinção da Saudaçor, S.A. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/79-1998-216516
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/79-1998-216516
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1992-138760246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/7-1997-347308
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/7-1997-347308
https://bep.azores.gov.pt/
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/25-2019-126207403
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/25-2019-126207403
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detenção de competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção e 
coordenação . 

Quadro 20 – Requisitos legais para o provimento, não demonstrados - N.os de ordem 1, 4, 6, 7, 10 e 15  

 

 

 

105 A este propósito, no decurso da ação, a entidade auditada informou que« não [foi] realizada 
apreciação dos respetivos currículos», tendo em consideração que «não houve lugar a 
procedimento concursal (artigo 27.º do EPD)» . No entanto, no âmbito dos 
procedimentos tendentes à designação de dirigentes em regime de substituição, não pode 
deixar de ser efetuada aquela apreciação, pois a lei impõe que estes preencham os 
requisitos normalmente exigidos para o provimento dos cargos, em ambiente 
concorrencial.  

106 No exercício do contraditório, para cuja resposta se remete , a entidade auditada 
desenvolveu um conjunto de aspetos relativos ao percurso profissional dos visados, que 
considera terem sido determinantes para a prática dos atos de designação.  

107 Cumpre destacar que, no relato da auditoria, observou-se apenas que o conteúdo das notas 
curriculares publicadas não era suficientemente elucidativo quanto ao preenchimento de 
alguns dos requisitos legalmente exigidos para o exercício dos cargos dirigentes, não tendo 
sido afirmado que os visados os não preenchiam. Daí o sentido da proposta de 
recomendação submetida a contraditório – «Assegurar que a publicitação dada aos 
despachos de designação, em regime de substituição, para o exercício de cargos de direção 

                                                      

 Cf. Apêndice III. Sem embargo do referido, no caso do ato de designação para o exercício do cargo de chefe de divisão, 
da Divisão de Contratualização, identificado com o n.º de ordem 6, verificou-se que a dirigente consta da lista de transição 
divulgada na BEP-Açores, em 19-11-2021 (cf. doc. 01.06). 

 Cf. Apêndice II. Os conceitos «competência técnica» e «aptidão para o exercício de funções de direção e coordenação» 
não foram densificados pelo legislador, no entanto, não poderão deixar de ser aferidos à luz, respetivamente, do leque de 
competências que cabe a cada unidade orgânica desenvolver e da experiência evidenciada por cada um no exercício de 
funções que façam apelo àquelas especiais aptidões, pressupostos em que assentou a análise. 

 Cf. doc. 03.02.09. 

 Cf. anexo. 

https://bep.azores.gov.pt/
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intermédia, divulga toda a informação relevante para a aferição do cumprimento dos 
requisitos legalmente exigidos para o provimento dos cargos» – que, assim, se mantém 
nos termos inicialmente formulados. 

9.4. Os despachos de designação omitem informação obrigatória, com repercussões 

ao nível do pleno cumprimento das obrigações de transparência  

108 A par de outras menções obrigatórias , os atos de designação para cargos de direção 
intermédia devem conter a respetiva fundamentação, nos termos do artigo 151.º, n.º 1, 

alínea d), do CPA, conjugado com os artigos 21.º, n.º 11, e 27.º, n.º 2, do EPD, e artigo 5.º, 

n.º 3, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A. E, de acordo com o disposto no 

artigo 153.º, n.º 1, do CPA, considera-se que um ato está fundamentado quando contenha 
a exposição, ainda que sucinta, «dos fundamentos de facto e de direito da decisão» . 

109 Os despachos proferidos omitem a respetiva fundamentação de facto, contrariando as 
citadas disposições legais . 

110 Relativamente ao cumprimento das obrigações de transparência, verificou-se que todos os 
despachos foram devidamente publicitados na BEP-Açores , tendo sido, na generalidade 
das situações observadas, atribuída eficácia retroativa ou eficácia diferida aos atos 
praticados . 

Quadro 21 – Publicitação dos despachos de designação, em regime de substituição  

 

                                                      

 Elencadas no artigo 151.º, n.º 1, do CPA. 

 Como refere Diogo Freitas do Amaral, citando Rui Machete, o dever de fundamentação dos atos administrativos tem 
quatro funções: «(1) Defesa do particular; (2) Controlo da Administração; (3) Pacificação das relações entre a 
Administração e os particulares; (4) Clarificação e prova dos factos sobre os quais assenta a decisão» (Curso de Direito 
Administrativo, Volume II, 3.ª Edição, Almedina, Coimbra, 2016, pp. 316 e 317). 

 Os atos que omitam a respetiva fundamentação, quando legalmente exigível, são anuláveis, nos termos do artigo 163.º, 
n.º 1, do CPA. Quanto aos prazos para a anulação, cf. artigo 58.º, n.º 1, do Código do Processo dos Tribunais 
Administrativos. 

 Cf. artigos 21.º, n.os 10 e 11, e 27.º, n.º 2, do EPD, artigo 5.º, n.º 3, do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, e artigo 159.º 
do CPA. 

 Sobre a eficácia dos atos administrativos, cf. artigos 155.º, 156.º e 157.º do CPA. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105602322
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
https://bep.azores.gov.pt/
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105602322
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2002-34464475
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2002-34464475
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105602322
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111 A obrigação de publicitação dos atos administrativos visa assegurar a transparência dos 
processos de seleção e provimento dos cargos dirigentes intermédios, constituindo uma 
ferramenta para que os cidadãos (contribuintes) possam avaliar o cumprimento das 
vinculações legais da Administração Pública, nomeadamente, dos princípios da legalidade, 
da imparcialidade e da prossecução do interesse público e da proteção dos direitos e 
interesses dos cidadãos .  

112 Nos procedimentos referenciados no Quadro 21, supra, tal desiderato não foi atingido, na 
medida em que os despachos não contêm a exposição dos fundamentos de facto e a 
sinopse curricular e académica publicada em anexo nem sempre permite aferir se os 
designados preenchem os requisitos legalmente exigidos para o provimento dos cargos. 

113 Assim, a publicação na BEP-Açores não foi concretizada em moldes adequados, na medida 
em que não contém parte da informação legalmente exigida.  

114 Na resposta dada em contraditório, a entidade auditada comprometeu-se a alterar o 
procedimento adotado, no sentido propugnado:  

Relativamente ao teor dos despachos, os mesmos foram elaborados conforme o que tem 
sido prática na administração pública regional, embora reconheça-se que os mesmos 
podem, efetivamente, concretizar melhor as razões que levaram à designação de cada 
candidato. 
No entanto, entende-se que este departamento do Governo Regional emitiu os referidos 
despachos de boa-fé e convicto da legalidade dos mesmos, atendendo a que se 
considerou suficiente, para salvaguardar o princípio da transparência, o teor das notas 
curriculares e académicas publicadas em anexo aos mesmos. 
Acresce que, para o futuro, este departamento do Governo Regional irá elaborar os 
referidos despachos considerando as recomendações do Tribunal de Contas, indicando, 

                                                      

 Sobre estes princípios, cf. artigos 3.º, 4.º e 9.º do CPA. 

https://bep.azores.gov.pt/
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2015-105602322
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expressamente, as razões de facto e de direito que estão subjacentes à escolha de cada 
designado. 
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PARTE IV 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

10. Principais conclusões 

115 A auditoria incidiu sobre os despachos de designação em regime de substituição para o 
exercício de cargos de direção intermédia de 1.º e de 2.º graus, ou equiparados, proferidos 
após a data da entrada em vigor do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A, de 6 de 
julho, que aprovou a orgânica e o quadro de pessoal dirigente, de direção específica e de 
chefia da Secretaria Regional da Saúde e Desporto, tendo como objetivo verificar se foi 
observado o regime legal aplicável. 

116 Em função da análise efetuada, apresentam-se a seguir as principais conclusões a que se 
chegou no âmbito da presente ação: 

 
 

8.1 

Entre o7-07-2021 e 31-12-2022, o Secretário Regional da Saúde e Desporto proferiu, 
com fundamento no artigo 27.º do estatuto do pessoal dirigente dos serviços e 
organismos da administração central, regional e local do Estado (EPD), 
20 despachos de designação, em regime de substituição, para o exercício de cargos 
de diretor de serviços ou de chefe de divisão, ou equiparados (cargos de direção 
intermédia de 1.º e de 2.º graus, respetivamente). 

9.2 

Foram praticados atos de designação de dirigentes intermédios, em regime de 
substituição, sem que tenha ocorrido a ausência ou impedimento dos titulares dos 
cargos ou a vacatura dos lugares, em violação do n.º 1 do artigo 27.º do EPD. 

9.1 

Alguns dos dirigentes designados em regime de substituição permaneceram 
no exercício daquelas funções para além do prazo de 90 dias a contar da vacatura 
dos lugares, contrariando o disposto no n.º 3 do artigo 27.º do EPD. 

9.1 
e 9.2. 

A violação do disposto no artigo 27.º, n.os 1 e 3, do EPD, conjugado com o artigo 18.º, 
n.º 2, primeira parte, da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, e com o artigo 22.º, n.º 1, 
alínea a), do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, adaptado à Região Autónoma 
dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio, é suscetível 
de gerar responsabilidade financeira sancionatória punível com multa, nos termos 
do artigo 65.º, n.os 1, alíneas b) e l), e 2, da LOPTC.  

9.3 

As notas relativas aos currículos académicos e profissionais, publicadas em anexo 
aos despachos de designação dos dirigentes intermédios, nem sempre são 
elucidativas quanto ao preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para o 
provimento dos cargos. 

9.4. 
Nenhum dos despachos de designação proferidos inclui o conteúdo mínimo 
legalmente exigido, sendo também insuficientes os dados divulgados na 
BEP-Açores. 

https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/79-1998-216516
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/1992-138760246
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/7-1997-347308
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638
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8.2  

Até 31-12-2022, o Secretário Regional da Saúde e Desporto proferiu 17 despachos 
autorizadores da abertura de procedimentos concursais para o provimento dos 
cargos temporariamente exercidos em regime de substituição.  

Com uma exceção, os procedimentos concursais desencadeados tiveram como 
desfecho a designação dos dirigentes que exerciam os cargos em regime de 
substituição. 

Os avisos de abertura dos concursos para o provimento dos cargos dirigentes 
integrados na Direção Regional da Saúde não chegaram a ser publicados.  
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11. Recomendações  

117 Tendo presente as observações constantes do presente Relatório, formulam-se as 
seguintes recomendações à entidade auditada: 

   
 

1.ª 

Observar o regime legal para a designação de 
dirigentes intermédios em regime de substituição, 
designadamente, quanto à respetiva fundamentação 
de facto e aos requisitos exigidos para o provimento. 

[artigo 27.º, n.0s 1 e 2, do EPD] 
Cumprimento da 

legalidade 

8.1, 9.2 
e 9.3 

2.ª 

Assegurar que os atos de designação em substituição 
cessam até 90 dias a contar da data da vacatura, 
salvo se estiver em curso procedimento tendente à 
designação do novo titular.  

[artigo 27.º, n.º 3, do EPD] 

9.1 

3.ª 

Fazer constar dos despachos de designação, em 
regime de substituição, para o exercício de cargos de 
direção intermédia todas as menções legalmente 
exigidas, incluindo a respetiva fundamentação de 
facto.  

[artigos 21.º, n.º 11, e 27.º, n.º 2, do EPD, artigo 5.º, n.º 3, do 
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, e artigos 151.º, n.º 1, 
alínea d), e 153.º do CPA] 

Cumprimento da 
legalidade e 
melhoria da 

gestão financeira 
pública, da 

transparência e da 
responsabilidade 

9.1 e 
9.4 

4.ª 

Assegurar que a publicitação dada aos despachos de 
designação, em regime de substituição, para o 
exercício de cargos de direção intermédia, inclui toda 
a informação relevante para efeitos de aferição do 
cumprimento dos requisitos legalmente exigidos 
para o provimento dos cargos. 

[artigos 21.º, n.os 10 e 11, e 27.º, n.º 2, do EPD, artigo 5.º, n.º 3, 
do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, e artigo 159.º do 
CPA] 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2004-34547575
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-legislativo-regional/2-2005-534789
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12. Decisão 

Aprovo o presente Relatório de auditoria, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), 
conjugados com os artigos 105.º, n.º 1, todos da LOPTC, e artigo 81.º, n.º 1, alínea a), do 
Regulamento do Tribunal de Contas.  

Relativamente aos procedimentos a que respeitam os n.os de ordem 2, 3 a 5 e 12 
(identificados no Quadro 13, ), 6 a 11 (identificados no Quadro 15, ) e 20 
(identificado no Quadro 19, ), a entidade auditada deverá, no prazo de 30 dias, 
informar o Tribunal sobre os procedimentos entretanto adotados, após o que poderá ser 
ponderada a realização de nova ação de controlo.  

Para o futuro, e para efeito de acompanhamento da 1.ª, 2.ª e 3.ª recomendação formuladas, 
a entidade auditada deverá, até 31-01-2025, remeter ao Tribunal de Contas os despachos de 
abertura de procedimentos concursais para o provimento de cargos de direção intermédia, 
bem como os despachos de designação de dirigentes intermédios, em regime de 
substituição, proferidos em 2024. 

O acompanhamento da 4.ª recomendação será feito com base na informação divulgada na 
BEP-Açores.  

Expressa-se à entidade auditada o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela 
colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste Relatório à . 

Remeta-se, também, cópia do presente Relatório ao Presidente do Governo Regional e ao 
Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público, cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC.  

Após as notificações e comunicações necessárias, publique-se o Relatório no sítio do 
Tribunal de Contas na , salvaguardando os dados pessoais nele contidos. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 7 de dezembro de 2023. 

 
A Juíza Conselheira 

 
 
 
 

(Cristina Flora) 
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

 
 

 

 

 

Notas 

  

 

   

  

 

  

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/Audit/20171/Forms/AllItems.aspx?RootFolder=%2Fsites%2Fsra%2FDepart%2FAP%2FDAT%2FAcCtrl%2FAudit%2F20171%2F17%2D203FS1&FolderCTID=0x012000F07633D28F83E347BBE0B9F66BF26080&View=%7B110A3337%2DFE90%2D4336%2DA0A7%2D7E7AE482E03D%7D
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Ficha técnica 
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Anexo 
Resposta dada em contraditório 
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I – Estrutura organizacional e quadro de pessoal dirigente da Secretaria Regional da Saúde e Desporto 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

  

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
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II – Competências das unidades orgânicas - Decretos Regulamentares Regionais n.os 8/2013/A 
e 1/2020/A vs Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2021/A 

 

  
   

   j

   

 

   

  

  

 

 

 

 

 

  

   

 

  

https://files.diariodarepublica.pt/1s/2020/01/01600/0000800032.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2021/07/12900/0004100074.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2013/07/13600/0414404164.pdf
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III – Procedimentos de designação de dirigentes intermédios, em regime de substituição 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://bep.azores.gov.pt/
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https://bep.azores.gov.pt/
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 Apêndice IV

 

 

 

 

 
 

 

 

 

   

                                                      

 Cargo equiparado, para todos os efeitos legais, a diretor de serviços. 

https://bep.azores.gov.pt/
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V – Legislação citada 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

   

                                                      

 Posteriormente, a Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, foi alterada pelo artigo 48.º da Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro. 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/50-2006-545592
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/27-2007-628777
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-legislativo-regional/27-2008-454504
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-legislativo-regional/2009-107752821
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/lei/72-2020-148599583
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/denun/2022/22_D014-06DEN1/02/02.01/DRR%209_2016_A%20ORG%20XII%20GRA.pdf
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/eb23afcf-524f-4df0-aaaf-e857f2c341a6
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/15-2021-166512677
https://dre.pt/dre/detalhe/modificacoes/24-2021-170794630
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/32-2021-176631063
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar-regional/6-2022-182727778
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/d8cceaa7-ac49-49e0-890f-28ddc4b765fe
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VI – Índice do dossiê corrente 
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